
 

CAMPANHA 2017

Pesquisa feita pelo Sindicato levantou demandas  
para negociações com os bancos
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CATEGORIA APONTA 
SUAS PRIORIDADES DE LUTA

Reforma trabalhista é aprovada 
no Senado e sancionada por Temer
O texto da reforma trabalhista, 
aprovada no dia 11 de julho pelo 
Senado, na forma do PLC (Projeto 
de Lei da Câmara) 38/2017, foi 
sancionado por Michel Temer (PMDB) 
na quinta-feira (13), sem qualquer 
veto. Ignorando a forma como a 
matéria tramitou no Congresso 
Nacional, a toque de caixa, Temer 
disse que houve um “diálogo 
profundo”. Presente na cerimônia de 

assinatura dessa reforma, o senador 
Romero Jucá (PMDB-RR) divulgou a 
minuta da MP (Medida Provisória) que 
poderá alterar alguns pontos das mais 
de 100 alterações feitas na legislação 
trabalhista. O Ministério Público do 
Trabalho pretende ingressar com 
ação no Supremo Tribunal Federal 
questionando a constitucionalidade 
dessa reforma. Leia mais informações 
sobre a reforma nas páginas 2 e 3

Bancários e bancárias que atuam na base 
territorial de Londrina participaram da 
construção da Minuta de Reivindicações 

Unificada da Campanha Nacional 2017, 
apontando os assuntos prioritários para 
as negociações com os bancos. A Pesquisa 
realizada pelo Sindicato foi respondida por 251 
pessoas, a maioria está na faixa dos 40 anos de 
idade e tem remuneração de até R$ 5 mil.
Pela ordem de importância, foi listada como 
prioridade a luta em defesa do emprego, o 
combate às reformas do governo Michel Temer 
(PMDB), mais saúde nos bancos e fim do 
assédio moral. O fechamento, no ano passado, 
da Convenção Coletiva de Trabalho válida por 
dois anos foi considerado bom para 96 dos 
entrevistados. Em relação à saúde, muitos 
disseram que não foram vítimas do assédio 
moral, mas declararam conhecer alguém que 
tenha sido vítima dessa prática.
De acordo com as respostas, os principais 
sintomas provocados pelas metas elevadas 
nos bancos são: problemas psicológicos, 
insônia, problemas familiares e ortopédicos. 
Cerca de 1/3 dos entrevistados utiliza 
remédios controlados. Parcela significativa dos 
entrevistados (cerca de 1/3) diz receber ameaça 

de punição ou demissão caso não “entregue” as 
metas.
A respeito de temas que envolvem a 
política e as reformas, a categoria avalia 
que os bancos vão aproveitar a liberação 
da terceirização em todas as atividades 
para diminuir ainda mais o número de 
funcionários, contratando mão de obra mais 
barata e com menos direitos. Este é o mesmo 
entendimento da categoria em relação às 
mudanças na legislação trabalhista aprovada 
pelo Senado e sancionada por Temer. Diante 
desse cenário, a maior parte dos entrevistados 
também se posicionou a favor de eleições diretas 
já, como forma de sair da crise instalada no país. 
Além disso, quase a totalidade acredita que a 
imprensa brasileira é parcial.
Para Regiane Portieri, presidenta do Sindicato, as 
respostas dos bancários e bancárias demonstram 
que há preocupação com os rumos que o País está 
tomando. “Mesmo com as questões econômicas já 
definidas temos muito para avançar na defesa do 
emprego e por melhores condições de trabalho, 
visando garantir a saúde da categoria. Além disso, 
temos que organizar uma forte mobilização para 
combater a terceirização no setor financeiro, bem 
como a retirada de direitos”, aponta Regiane.



FÉRIAS

Como era: as férias de 30 dias 
poderiam ser fracionadas em até dois 
períodos, sendo que um não poderia ser 
inferior a 10 dias. Também era possível 
requerer a conversão de 1/3 em abono 
pecuniário.

Como ficou: as férias poderão ser 
fracionadas em até três períodos, sendo 
que um deles deverá ser de pelo menos 
15 dias.

INTERVALO

Como era: em qualquer trabalho 
contínuo que exceda seis horas diárias é 
obrigatória a concessão de um intervalo 
para repouso ou alimentação, o qual 
será de no mínimo uma hora.  
Como ficou: o intervalo para 
alimentação ou repouso poderá ser 
reduzido para 
30 minutos 
mediante 
negociação e 
estabelecido 
em Acordo 
ou Convenção 
Coletiva.

TRABALHO INTERMITENTE
Como era: 
o contrato 
individual de 
trabalho poderá 
ser acordado 
tácita ou 
expressamente, 
verbalmente 
ou por escrito 
e por prazo 
determinado ou 
indeterminado.

Como ficou: 
o contrato 
individual de 
trabalho poderá 
ser acordado tácita ou expressamente, 
verbalmente ou por escrito e por prazo 
determinado ou indeterminado, ou 
intermitente, podendo o empregador 
convocar o empregado a prestar 
serviços de forma não contínua e com 
alternação de períodos.

HOME OFFICE

Como era: a 
legislação não 
previa o trabalho 
feito em casa, 
no entanto, a 
lei 12.551/2011 
estabelece a 
equiparação dos 
efeitos jurídicos 
da subordinação 
exercida por 

meios telemáticos e informatizados à 
exercida por meios pessoais diretos.

Como ficou: o teletrabalho pode 
ser feito fora das dependências 
do empregador com a utilização 
de tecnologias de informação e de 
comunicação. Neste caso, o contrato 
feito com o empregador estabelecerá 
os gastos com equipamentos, energia 
elétrica e internet. O controle do 
teletrabalho será feito por tarefas.

JORNADA DE TRABALHO

Como era: a jornada de trabalho 
atual é limitada a 8 horas diárias e 44 
semanais, podendo haver 2 horas extras 
por dia.

Como ficou: a jornada poderá ser 
de até 12 horas diárias, com 36 de 
descanso. Pela nova regra, a definição 
da jornada poderá ser definida de 
forma individual.

TERCEIRIZAÇÃO
Como era: 
o trabalho 
terceirizado era 
regulamentado 
pelas leis 6.019, 
que disciplinava 
o trabalho 
temporário, e 
13.429, aprovada em março deste ano, 
liberando esse tipo de contratação para 
todas as atividades das empresas.

Como ficou: considera-se prestação 
de serviços a terceiros a transferência 
feita pela contratante da execução de 
quaisquer de suas atividades, inclusive 
sua atividade principal, à empresa 
prestadora de serviços.

BANCO DE HORAS
Como era: o 
excesso de horas 
de trabalho em 
um dia pode ser 
compensado na 
jornada do dia 
seguinte, não 
podendo superar 10 horas diárias.

Como ficou: o banco de horas poderá 
ser pactuado em acordo individual 
escrito, desde que a compensação 
ocorra no prazo máximo de 6 meses.

SÚMULAS DO TST
Como era: 
permitia ao TST 
(Tribunal Superior 
do Trabalho) editar 
Súmulas e outros 
enunciados estabelecendo jurisprudência 
em torno de direitos trabalhistas.

Como ficou: impede a criação de 
Súmulas e outros enunciados de 
jurisprudência do TST para que não 
sejam criadas obrigações às empresas 
não previstas em lei.

DEMISSÃO IMOTIVADA
Como era: o trabalhador demitido sem 
justa causa tem direito ao Aviso-prévio 
de 30 dias, à multa de 40% do saldo 
FGTS e a receber o Seguro-desemprego.

Como ficou: as demissões individuais, 
plurais ou coletivas equiparam-se, não 
havendo necessidade de autorização 
prévia com o Sindicato. A demissão 
também poderá ser negociada com a 
empresa e neste caso o trabalhador 
receberá metade do Aviso-prévio e 
metade da multa sobre o saldo do FGTS.

NEGOCIADO SOBRE O 
LEGISLADO

Como era: 
na legislação 
atual o acordo 
coletivo ou 
convenção 
pode ir além 
do que está 
previsto na lei 
se isto for mais 
vantajoso para 
o trabalhador.

Como ficou: 
Sindicatos 

podem negociar acordos ou convenções 
coletivas para alterar direitos da 
categoria, mas não necessariamente 
para estabelecer um patamar melhor. 
Entram neste rol a jornada de trabalho, 
banco de horas, intervalo intrajornada, 
Plano de Cargos e Salários, PLR etc.

REFORMAS 

Mudanças na CLT colocam trabalhador nas mãos das empresas
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podem negociar acordos ou convenções 
coletivas para alterar direitos da 
categoria, mas não necessariamente 
para estabelecer um patamar melhor. 
Entram neste rol a jornada de trabalho, 
banco de horas, intervalo intrajornada, 
Plano de Cargos e Salários, PLR etc.

A reforma trabalhista aprovada no Senado 
no dia 11 de julho e sancionada em seguida 
por Michel Temer (PMDB) não alterou 
somente direitos relacionados a questões 
econômicas, mas também diversos 
outros aspectos das relações de trabalho, 
incluindo normas e procedimentos que 
dizem respeito à saúde e segurança 
dos empregados. Dossiê elaborado pelo 
Cesit (Centro de Estudos Sindicais e de 
Economia do Trabalho), órgão da Unicamp 
(Universidade de Campinas), aponta 
diversas situações em que os parâmetros 
protetivos serão afetados.
Embora o governo e seus aliados tenham 
discursado que não haverá redução 
de direitos, a reforma admite que o 
enquadramento da insalubridade e a 
prorrogação de jornada em ambientes 
insalubres, decisões de caráter 
eminentemente técnicas, poderão ser 
objeto de negociação coletiva. Assim, 
de acordo com o Cesit, “num passe de 
mágica" condições tecnicamente definidas 
como de grau máximo de insalubridade 
podem se tornar de grau mínimo, 
atingindo as ações de fiscalização do 
trabalho e os aspectos previdenciários 
a elas relacionados. Isso também diz 
respeito ao trabalho de mulheres grávidas 
e lactantes, que poderão ser expostas a 
ambientes insalubres, assim como seus 
filhos.
Outro ponto destacado no dossiê é a 
ampliação da jornada de trabalho e 
redução do intervalo para alimentação e 
ou descanso. O texto da reforma afirma 
que regras sobre duração do trabalho e 
intervalos não são consideradas como 
normas de saúde. A terceirização, o 
trabalho intermitente e demais formas de 
contratação criadas agora, na avaliação do 
Cesit, são outros fatores que afetarão, em 
muito, a saúde da Classe Trabalhadora por 
não possibilitarem controle da jornada 
e do ambiente, podendo aumentar o 
tempo de permanência no local onde o 
serviço é prestado. A consequência disso 
é ampliação do número de incapacitados 
e da queda no registro das doenças 
ocupacionais no País.

Normas de saúde
e segurança são 
afetadas

GESTANTE/LACTANTE

Como era: a 
trabalhadora 
gestante ou lactante 
deveria ficar 
afastada de suas 
atividades em locais insalubres enquanto 
durar a gestação e a lactação. 

Como ficou: a trabalhadora gestante 
deverá ser afastada de atividades 
consideradas insalubres em grau 
máximo enquanto durar a gravidez. Nas 
atividades consideradas de grau médio 
e mínimo de insalubridade ela deverá 
apresentar um atestado médico para se 
afastar.

Sob o argumento de que a atual legislação 
trabalhista brasileira está atrasada, pois a CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho) foi criada 
em 1943, pelo então presidente Getúlio Vargas, 
deputados e senadores aprovaram a reforma 
proposta pelo governo Michel Temer (PMDB) sem 
o devido debate que o tema requer. Foram menos 
de cinco meses de discussão do projeto de lei que 
alterou mais de 100 pontos da CLT, que tramitou 
no regime de toque de caixa no Congresso Nacional 
sem levar em conta os alertas feitos por ministros do 
TST (Tribunal Superior do Trabalho), da OAB (Ordem 
dos Advogados do Brasil) e uma grande parcela de 
juristas que atuam na área trabalhista.
Sancionada no dia 13 de julho por Michel Temer, a 
reforma entrará em vigor em novembro, levando as 

relações de trabalho do Brasil 
a retroceder aos tempos da 
escravidão, quando não 

havia regras e 
muito menos 
limites para a 
exploração da 
mão de obra. 

Veja o que vai 
mudar e tire 
suas próprias 
conclusões 

sobre a 
“nova” legislação 

trabalhista.

Como era: 
na legislação 
atual o acordo 
coletivo ou 
convenção 
pode ir além 
do que está 
previsto na lei 
se isto for mais 
vantajoso para 
o trabalhador.

Como ficou:
Sindicatos 

TERCEIRIZAÇÃO

terceirizado era 
regulamentado 
pelas leis 6.019, 
que disciplinava 

13.429, aprovada em março deste ano, 
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FÉRIAS

Com  as férias de 30 dias 
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Diretoria mentém em pé 
compromisso firmado com 

a categoria há 21 anos
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Saiba Mais
Leia outras informações sobre a ação do 

adicional de quebra de caixa no endereço
www.vidabancaria.com.br

Regiane 
Portieri, 
presidenta 
do Sindicato, 
entrega cheque 
com o valor 
do Imposto 
Sindical dos 
funcionários do 
Itaú nos cinco 
conjuntos

Sindicato devolve este ano mais 
de R$ 190 mil a bancários filiados

ENXUGANDO

Bradesco lança plano 
de demissões voluntárias

CAIXA

Ação na Justiça 
busca adicional 
de quebra de caixa
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Mantendo o compromisso de luta e 
transparência, assumido junto à 
categoria há 21 anos, o Sindicato 

devolveu aos bancários e bancárias 
associados um total de RS 191.828,89 este 
ano. Este valor corresponde a 60% de um 
dia de trabalho, que é a parcela destinada 
à entidade do desconto feito no salário do 
mês de março de todos os trabalhadores 
que atuam na base territorial da entidade. 
O restante desse montante (40%) é 
destinado à Confederação, Federação, 
Central Sindical e ao Ministério do 
Trabalho.
“O Sindicato se mantém quase que 
exclusivamente com recursos obtidos 
por meio das mensalidades pagas 
voluntariamente pela categoria. Esse 
é um compromisso histórico da nossa 

entidade e por isso convidamos os 
bancários e bancárias que ainda não estão 
filiados a vir somar nesta luta”, conclama 
Amaury Soares, secretário de Finanças do 
Sindicato.
Amaury lembra que a entidade também 
abre mão da cobrança da Taxa Assistencial, 
contribuição que pode ser recolhida 

quando do fechamento de Acordos e 
Convenções Coletivas com os bancos, 
como forma de custear despesas feitas na 
Campanha Salarial.
Além disso, no Portal da Transparência, na 
página do Sindicato no site Vida Bancária, é 
publicado mensalmente os balancetes com 
as receitas e despesas.

Não bastasse o processo de demissões 
em massa que está ocorrendo deste o 

final do ano passado, o Bradesco anunciou 
no dia 13 de julho o lançamento de um 
PDVE (Plano de Desligamento Voluntário 
Especial). Comunicado do banco não revela 
o número de adesões pretendidas, mas 
desde que houve a incorporação do HSBC, 
em setembro de 2016, já foram fechados 
3.278 postos de trabalho. Neste processo de 
adequação do quadro, o Bradesco também 
já encerrou as atividades de 192 agências no 
primeiro trimestre deste ano e avança neste 
sentido, fechando unidades, como ocorreu em 
Jaguapitã e em Primeiro de maio, na base de 
Londrina.
De acordo com o comunicado do banco, quem 
aderir ao PDVE vai receber todas as verbas 
rescisórias, inclusive a multa do FGTS e o 

aviso prévio; além de um valor equivalente 
a 0,6 da remuneração fixa por ano de 
trabalho no banco (limitado a 12 salários); vale 
alimentação por seis meses, em parcela única; 
manutenção do plano de saúde e odontológica 
por 18 meses. Podem aderir os bancários e 
bauncárias que estejam aposentados junto 
ao INSS, por idade ou tempo de contribuição 
integral ou proporcional até 31/08, ou estejam 
aptos a requerer o benefício e trabalhem em 
uma das empresas da holding há, no mínimo, 
10 anos. “Orientamos a todos que estão aptos a 
sair por meio deste plano a analisarem muito 
bem as condições apresentadas e só aceitar se 
tiverem absoluta certeza de que vale a pena”, 
ressalta Valdecir Cenali, diretor do Sindicato 
e representante do Vida Bancária na COE 
(Comissão de Organização dos Empregados) do 
Bradesco.

O Sindicato ingressou com ação na 
Justiça do Trabalho para requerer o 
pagamento do adicional de quebra de 
caixa para os empregados e empregadas 
da Caixa Econômica Federal que atuam 
na base territorial de Londrina. Este 
direito, bem como seus reflexos, está 
sendo requerido para todos que atuam 
ou atuavam nos últimos cinco anos como 
caixa ou avaliador de penhor.  Wanderley 
Crivellari, secretário de Assuntos Jurídicos 
da entidade, afirma que esta verba está 
prevista no regulamento interno, mas 
nunca foi paga pela Caixa. 
“Diante disso, o Sindicato ajuizou esta ação, 
atuando na defesa dos direitos e interesses 
de seus representados para que recebam 
esse adicional que é devido para a referida 
função”, salienta.

Entidades discutem defesa dos direitos e Diretas Já
Lideranças de entidades que fazem parte 

da Frente Brasil Popular em Londrina 
se reuniram no dia 13 de julho (foto), na 
Sede Administrativa do Sindicato, para 
discutir a organização de uma Plenária 
para o dia 5 de agosto. O objetivo, segundo 
João Antonio da Silva Neto, diretor do 
Sindicato, é ampliar as lutas do movimento 

em defesa de políticas públicas, dos 
direitos trabalhistas e previdenciários.
“O País passa por um momento delicado 
e não podemos nos calar. Precisamos 
mobilizar a Classe Trabalhadora e os 
movimentos sociais para retomar a 
democracia e exigir Eleições Diretas Já”, 
defende. 
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